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PROJETO DE LEI N.º 4.201, DE 2012 

(Do Sr. Eduardo da Fonte) 
 

Altera a Lei nº 9.656, de 1998, Lei dos Planos de Saúde, para prever 
que nos contratos coletivos o reajuste dependerá de prévia autorização 
da ANS e que a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato só 
ocorra em caso de fraude ou não-pagamento da mensalidade por 
período superior a 60 dias, consecutivos ou não, nos últimos 12 meses 
de vigência do contrato, desde que o consumidor seja 
comprovadamente notificado até o quinquagésimo dia de inadimplência. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7419/2006.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional DECRETA: 

Art. 1º. O inciso II e o caput do parágrafo único do art. 13, 

o inciso III do caput do art. 35-E e o § 2º do mesmo artigo, todos da Lei 

nº 9.656, de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. (...) 

Parágrafo único. Os produtos de que trata o caput, 

contratados individualmente ou coletivamente, terão 

vigência mínima de um ano, sendo vedadas: 

I – (...); 

II - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato 

individual, familiar ou coletivo, salvo por fraude ou não-

pagamento da mensalidade por período superior a sessenta 

dias, consecutivos ou não, nos últimos doze meses de 

vigência do contrato, desde que o consumidor seja 

comprovadamente notificado até o quinquagésimo dia de 

inadimplência; 

.......................................................................... 

Art. 35-E. (...):  

I – (...); 

II – (...); 

III - é vedada a suspensão ou a rescisão unilateral 

do contrato individual, familiar ou coletivo de 
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produtos por parte da operadora, salvo o disposto no 

inciso II do parágrafo único do art. 13 desta Lei; 

.......................................................................... 

§ 2o Nos contratos individuais, familiares e coletivos 

de produtos, independentemente da data de sua 

celebração, a aplicação de cláusula de reajuste das 

contraprestações pecuniárias dependerá de prévia 

aprovação da ANS.” (NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro do ano 

seguinte ao de sua sanção. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estudos efetuados pelo Instituto Brasileiro de Defesa do 

Consumidor (IDEC) indicam que os planos de saúde, em sua maioria, são 

coletivos. No caso dos planos novos, vendidos a partir de 1999, só 25% 

são individuais ou familiares. Boa parte das grandes operadoras pararam 

de vender planos individuais nos últimos anos.  

As operadoras passaram a oferecer “falsos planos coletivos”, 

em razão de três fatores principais: 

1º) A omissão da ANS em relação aos planos coletivos 

permite que predomine na relação com os usuários/consumidores o 

contrato entre a operadora e o empregador/associação/sindicato, em 

detrimento da lei. 
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2º) Os reajustes anuais dos contratos coletivos não 

precisam de autorização prévia da ANS. 

3º) A legislação não proíbe explicitamente o cancelamento 

de contrato, diferentemente da regra clara existente para os contratos 

individuais/familiares. Por conta disso a ANS se omite quando há rescisão 

unilateral de contrato por parte das operadoras. 

Em razão disso, estou propondo que os reajustes dos planos 

coletivos passem também a serem aprovados previamente pela ANS e que 

a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato coletivo seja vedada, 

salvo por fraude ou não-pagamento da mensalidade por período superior 

a sessenta dias, consecutivos ou não, nos últimos doze meses de vigência 

do contrato, desde que o consumidor seja comprovadamente notificado 

até o quinquagésimo dia de inadimplência. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2012. 

 
 

Deputado EDUARDO DA FONTE 

(PP/PE) 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 13. Os contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta 

Lei têm renovação automática a partir do vencimento do prazo inicial de vigência, não 

cabendo a cobrança de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

Parágrafo único. Os produtos de que trata o caput, contratados individualmente, 

terão vigência mínima de um ano, sendo vedadas: (Parágrafo único com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

I - a recontagem de carências; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

II - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, salvo por fraude ou não-

pagamento da mensalidade por período superior a sessenta dias, consecutivos ou não, nos 

últimos doze meses de vigência do contrato, desde que o consumidor seja comprovadamente 

notificado até o qüinquagésimo dia de inadimplência; e (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

a) a recontagem de carências; 

b) a suspensão do contrato e a denúncia unilateral, salvo por fraude ou não 

pagamento da mensalidade por período superior a sessenta dias, a cada ano de vigência do 

contrato; 

c) a denúncia unilateral durante a ocorrência de internação do titular. 

III - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, em qualquer hipótese, 

durante a ocorrência de internação do titular. (Inciso acrescido dada pela Medida Provisória 

nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

 

Art. 14. Em razão da idade do consumidor, ou da condição de pessoa portadora de 

deficiência, ninguém pode ser impedido de participar de planos privados de assistência à 

saúde. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 35-E. A partir de 5 de junho de 1998, fica estabelecido para os contratos 

celebrados anteriormente à data de vigência desta Lei que: 

I - qualquer variação na contraprestação pecuniária para consumidores com mais 

de sessenta anos de idade, estará sujeita à autorização prévia da ANS; 

II - a alegação de doença ou lesão preexistente estará sujeita à prévia 

regulamentação da matéria pela ANS; 

III - é vedada a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato individual ou 

familiar de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei por parte da 

operadora, salvo o disposto no inciso II do parágrafo único do art. 13 desta Lei; 

IV - é vedada a interrupção de internação hospitalar em leito clínico, cirúrgico ou 

em centro de terapia intensiva ou similar, salvo a critério do médico assistente.  

§ 1º Os contratos anteriores à vigência desta Lei, que estabeleçam reajuste por 

mudança de faixa etária com idade inicial em 60 (sessenta anos) ou mais, deverão ser 

adaptados, até 31 de outubro de 1999, para repactuação da cláusula de reajuste, observadas as 

seguintes disposições: 

I - a repactuação será garantida aos consumidores de que trata o parágrafo único 

do art. 15, para as mudanças de faixa etária ocorridas após a vigência desta Lei, e limitar-se-á 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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à diluição da aplicação do reajuste anteriormente previsto, em reajustes parciais anuais, com 

adoção de percentual fixo que, aplicado a cada ano, permita atingir o reajuste integral no 

início do último ano da faixa etária considerada; 

II - para aplicação da fórmula de diluição, consideram-se de dez anos as faixas 

etárias que tenham sido estipuladas sem limite superior; 

III - a nova cláusula, contendo a fórmula de aplicação do reajuste, deverá ser 

encaminhada aos consumidores, juntamente com o boleto ou título de cobrança, com a 

demonstração do valor originalmente contratado, do valor repactuado e do percentual de 

reajuste anual fixo, esclarecendo, ainda, que o seu pagamento formalizará esta repactuação; 

IV - a cláusula original de reajuste deverá ter sido previamente submetida à ANS; 

V - na falta de aprovação prévia, a operadora, para que possa aplicar reajuste por 

faixa etária a consumidores com sessenta anos ou mais de idade e dez anos ou mais de 

contrato, deverá submeter à ANS as condições contratuais acompanhadas de nota técnica, 

para, uma vez aprovada a cláusula e o percentual de reajuste, adotar a diluição prevista neste 

parágrafo. 

§ 2º Nos contratos individuais de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 

1º desta Lei, independentemente da data de sua celebração, a aplicação de cláusula de reajuste 

das contraprestações pecuniárias dependerá de prévia aprovação da ANS. 

§ 3º O disposto no art. 35 desta Lei aplica-se sem prejuízo do estabelecido neste 

artigo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 35-F. A assistência a que alude o art. 1º desta Lei compreende todas as ações 

necessárias à prevenção da doença e à recuperação, manutenção e reabilitação da saúde, 

observados os termos desta Lei e do contrato firmado entre as partes. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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